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       Contabilidade (CFC) publicou a Resolução Nº 1.409/12 - 
ITG 2002 (R1) - Entidade sem Finalidade de Lucros, norma que regulamen-
ta a contabilidade das entidades do terceiro setor. Dentre as alterações rea-

não precisam ser registrados como se fossem devidos, bastando relacioná-
-los nas notas explicativas. Em face de Entidade ter como área de atuação 
preponderante a da saúde, tem obrigatoriedade de cumprir o estabelecido 
na portaria 834/16 de 26/04/2016, a qual dispõe sobre o processo de Certi-

-
ções contábeis serão observados prioritariamente: - Demonstrações do 

9.1-Isenção da Contribuição 
Previdenciária Patronal sobre a folha de pagamento de empregados: 
Conforme descrito no item 9 - Contribuições Sociais, face à sua condição de 
Entidade Filantrópica garantida nos termos da Lei 12.101/2009, a Entidade 

Patronal sobre a folha de pagamento de empregados a qual se encontra 

9.2- Isenção da Contribuição Pre-
videnciária Patronal, sobre a folha de pagamento por Serviços de Ter-
ceiros: 

9-3 - Isenção da Contri-
buição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS): -
ção da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) 

Tomando-se por base os recursos recebidos em 2016, esse montante foi 
9-4 - Trabalho Voluntário: 

Federal de Contabilidade publicou a Resolução nº 1.409/12 - ITG 2002 (R1) 
- Entidade sem Finalidade de Lucros, norma que regulamenta a contabilida-
de das Entidades do Terceiro Setor. Dentre as alterações na ITG 2002 en-
contra-se a que estabelece que o trabalho dos integrantes da administração 

-
forme item 19, a Entidade reconhece pelo valor justo a prestação do serviço 
não remunerado do voluntariado, que é composto essencialmente por pes-
soas que dedicam o seu tempo e talento uma importante participação em 

-
lho voluntário sendo um dos dirigentes estatutários e outros trabalhos volun-
tários. Em 2017, o trabalho voluntário estatutário representou o montante de 

10-Ajuste a Valor 
Presente (Resolução do CFC No. 1.151/09 NBC TG 12): Em atendimento 

-
rentes de operações de longo prazo. O valor presente representa direito ou 

seu valor original, buscando-se registrar essas taxas como despesas ou re-
-

entendeu que apenas em alguns acasos de aquisição de ativo foi necessá-

ativos e passivos não-circulante) pois os demais não se enquadram nos cri-

TG 12, onde descreveremos a seguir, as seguintes situações que devem 
ser atendidas para obrigatoriedade no cumprimento desta Norma:  Todas 
as transações que dão origem aos ativos ou passivos, receitas ou despesas 

entre outros. Essa situação deve-se ao fato de que o valor presente da ope-
ração pode ser inferior ao saldo devido o que, em caso de dúvida, deve ser

-
tas; e Operações contratadas, ou até mesmo estimadas, que gerem ativos 
ou passivos devem ser reconhecidas por seu valor presente. 11 - Seguros: 
Para atender medidas preventivas adotadas permanentemente, a Entidade 

-
bertura de eventuais sinistros, e assim atendendo principalmente o Principio 
Contábil de Continuidade. 12 - Exercício Social: Conforme estabelece o 

ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro 
de cada ano. São Paulo - SP, 28 de Fevereiro de 2017.

Relatório dos Auditores Independentes
Opinião: Examinamos as Demonstrações Contábeis da SPDM - Associa-
ção Paulista para o Desenvolvimento da Medicina – Hospital Estadual 
de Diadema 

-

nessa data, bem como as correspondentes Notas Explicativas, incluindo o 
-

ções contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição Patrimonial e Financeira da entidade, em 31 

-
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida 

de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 

. Somos independentes em relação à Entidade, 

Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
-

Outros 
assuntos: Demonstração do valor adicionado: Examinamos também, a 

31 de dezembro de 2017, como informação suplementar pelas IFRS que 

aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nos-
sa opinião, está adequadamente apresentada, em todos os seus aspectos 
relevantes, em relação às demonstrações contábeis, tomadas em conjunto. 
Responsabilidades da administração pelas demonstrações contábeis: 

das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adota-
-

rios para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distor-
ção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na ela-
boração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade opera-
cional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações con-
tábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela administração da En-
tidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em con-
junto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 

de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 

consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 

dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 
Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e 

avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executa-
mos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obte-

opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude
é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato

-

relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos

-
-

continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que

-
de operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respec-

nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nos-
so relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade 
a não mais se manter em continuidade operacional. Comunicamo-nos com 
os responsáveis pela administração a respeito, entre outros aspectos, do

março de 2018. Audisa Auditores Associados - CRC/SP 2SP 024298/O-3. 
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